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PORTARIA Nº 149/2022-GAB/PMSP 
2022. 

DE 31 DE OUTUBRO DE 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SENADOR JOSÉ PORFfRIO-PA, no uso de 
suas atribuições legais; e em conformidade com o Art. 74, § IX, da Lei Organica 
Municipal; 

CONSIDERANDO o art. 104, §§ 1º e 2° da Lei Municipal nº 130, de outubro de 
2005; 

CONSIDERANDO o requerimento de solicitação de Prorrogação da Licença 
para Acompanhar Cônjuge da servidora Carla Milena Calado Lemos; 

CONSIDERANDO ainda, o Parecer Jurídico que opina pela demonstração da 
legalidade na possibilidade de concessão da Licença para Acompanhar 
Cônjuge Servidor Público. 

R Eso LVE: 

Art. 1 °. PRORROGAR por mais 05 (cinco) anos, a licença sem remuneração 
para Acompanhar Cônjuge Servidor Público da servidora Carla Milena Calado 

Lemos, Técnica de Consultório Odontológico, Matricula: 190691-2, lotada 
na Secretaria Municipal de Saúde - SEMSA. 

Art. 2º. A presente licença corresponderá ao perlodo de 01/11/2022 até 
30/10/2027. 

Art. 3º. Esta PORTARIA entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4º. Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SENADOR JOSÉ PORFÍRIO/PA, 
aos 31 dias do mês de outubro do ano de 2022. 

Publicado no Mural Oficial da SEMAD; publicado no 
Portal da Transparência, página oficial da prefeitura 
municipal de Senador José Porfírio-PA, na data 
supra. 
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